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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO _ JOÃO NEIVA (ES) 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

LEI DE CRIAÇÃO N°. 1.388 de 01/08/1988 

 

PORTARIA Nº 078, de 06 de julho de 2021. 

 

Concede licença à 

servidora gestante, 

conforme Lei Municipal nº 

3.036/2018. 

 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva - 

ES, no uso de suas atribuições legais e, designado através do 

Decreto nº 7.775/2021, datado em 01/01/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora JÉSSICA BATISTA NUNES, ocupante 

do cargo de ENGENHEIRO CIVIL, Classe “J”, Nível “I”, a licença 

de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, referentes a 

licença à servidora pública gestante,a partir de  27/06/2021, 

conforme Art. 150, Lei nº 3.036, de 29/01/2018. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

 

João Neiva/ES, 06 de Julho de 2021. 

 

 

 

Claudio Roberto Pereira Lisboa 

Diretor do SAAE – João Neiva/ES 

Decreto nº 7.775/2021 
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